
 

 

Pá
gi

na
16

 

 

ANEXO V - PSS 01/2025 
DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de zero a 
cinco anos. Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional; 
elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional. 
Zelar pela aprendizagem dos alunos. Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca 
do desenvolvimento integral da criança, consignadas no projeto político pedagógico. Organizar 
tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação. 
Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do 
desenvolvimento infantil. Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas 
necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada. 
Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia. Implementar atividades 
que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens 
socioculturais e artísticos disponíveis. Executar suas atividades pautando-se no respeito à 
dignidade, aos direitos e as especificidades da criança de até cinco anos, em suas diferenças 
individuais, sociais. econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma. 
Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade. Colaborar no envolvimento 
dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil. Interagir com demais 
profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto 
político-pedagógico. Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoa- a. Executar 
outras atividades inerentes a função. Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem 
atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação. 

Para exercício do cargo de professor com carga horaria de 40 horas semanais é necessário a 
comprovação da conclusão de graduação do Curso de Pedagogia, Curso Normal Superior ou 
outra licenciatura plena, sendo que, neste último caso, desde que precedida de formação em 
magistério em nível médio. 
 
Carga horaria é de 40 horas semanais; 

 
 


